CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO N° , DE 2008

(Do Sr. Vital do Régo Filho)

Requer a apensacéo do PL n°
2.387/2003 ao PL n°® 757/2003.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 142 do Regimento
Interno da Casa, providéncias no sentido de apensar o PL n° 2.387, de 2003, do Sr.
Coronel Alves, que “altera o art. 3° da Lei n® 9.472, de 16 de julho de 1997, que ‘dispde
sobre a organizacdo dos servicos de telecomunicacdes’, e da outras providéncias”, ao
PL n° 757, de 2003, do Sr. José Carlos Martinez, que “proibe as prestadoras dos
servicos movel celular e movel pessoal de utilizarem o servico de mensagem para a
veiculacdo de propaganda comercial”, por tratarem de matérias correlatas.

Sala da Comisséo, em 13 de margo de 2008.

Deputado Vital do Régo Filho
PMDB/PB



